
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

ASSUNTO:  Sol ic i ta  do Execut ivo o
fornecimento de informações sobre o
vínculo empregatício do cidadão Ueslei
Lopes Coelho.
 

 
 
 
 
 
 
A Mesa Diretora, que tem como uma de suas prerrogativas o acompanhamento e a fiscalização das
atividades do Município, requerer ao Presidente desta Casa legislativa, Exmo. Sr. Paulo Sérgio
Conceição dos Santos, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art.203, parágrafo
3º, inciso X e em conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis nº
8.159 de 08/0/1991 e nº 11.111 de 05/05/2005 da Política Nacional de Arquivo e o Artigo 5º da
Constituição Federal e em especial a Lei Federal nº 12.527/11 (Lei Geral da Informação), para que seja
oficiada a Prefeitura Municipal de Paraty - Exmo. Sr. Luciano de Oliveira Vidal e a Secrertaria de
Obras para prestar os seguintes esclarecimentos:
 
Chegou ao conhecimento desta Casa que o cidadão Ueslei Lopes Coelho vem utilizando-se da máquina
pública para se promover nas redes sociais, usando material fornecido pela prefeitura para
autopromoção, tem vídeos em que diz que tem o "aval do prefeito", vem se intitulando encarregado das
obras, que está a frente das obras que estão sendo realizadas, principalmente, na zona costeira. Ao
realizar pesquisa minunciosa no Portal da Transparência e no Diário Oficial do Município não consta
nenhuma nomeação ou portaria em nome do referido cidadão. Diante disso, solicitamos infomações
quanto a situação de vínculo empregatício do mesmo. Qual é o cargo que ele ocupa? Qual o número da
matrícula? Está vinculado por empresa terceirizada? Se sim, em qual empresa? Encaminhar a cópia do
contrato de trabalho ou portaria publicada pela Prefeitura Municipal.  
 
Considerando a importância da transparência e da legalidade, bem como compete a esta Casa
Legislativa a função de fiscalização, sejam as devidas informações acima respondidas em caráter de 
URGÊNCIA.
 
 

 
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2023. 

 
 

 
Mesa Diretora 

Vereador(a) 
 

Paulo Sérgio Conceição dos Santos 
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